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Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.
Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo a instalação de redutor de velocidade na
Rua 12, Quadra 21, no Setor Ferroviário.

Câmara Municipal de Formosa, 10 de Novembro de 2025.

JUSTIFICATIVA

Moradores da região têm relatado com frequência o tráfego intenso e em alta velocidade
de veículos nessa via, o que coloca em risco a segurança de pedestres, ciclistas e principalmente das
crianças que brincam nas proximidades.

A instalação do redutor de velocidade visa aumentar a segurança viária, prevenir
acidentes e promover maior tranquilidade aos moradores, atendendo assim a uma demanda legítima da
comunidade local.
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